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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 33 de 2022, em situação assim descrita:
Projeto de Lei nº 31/2021 – Autoriza o Município de Três Passos a repassar recurso financeiro adicional para a Amuceleiro para construção de muro no Presídio Estadual de Três Passos. 
Não consiste em atividade da Amuceleiro (Associação dos Municípios da Região Celeiro do Estado do Rio Grande do Sul) a possibilidade de representar ou substituir o Município em suas relações com o Estado. 
Além disso, o projeto em análise não é claro sobre o procedimento para a realização do repasse para a Amuceleiro, tampouco estabelece um prazo para a prestação de contas do referido repasse. 
Considerando que o bem adquirido fará parte do patrimônio com o Estado e que a segurança pública compete a este, orienta-se que a realização do repasse seja realizada através de convênio entre o Município e o Estado. 
Por fim, sugere-se a alteração do art. 2º, vez que a dotação já foi incluída na Lei Orçamentária Anual – LOA.

Dessa forma, entende-se que o repasse para construção de mutro no Presídio Estadual de Três Passos, não está entre as atividades da Amuceleiro, podendo ser efetivado por relação direta entre o Município e o Estado. 
Três Passos, 30 de abril de 2024
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Cristina Käfer
      
  Procuradora Jurídica
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